
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
EDITAL Nº 05/2016 DE PROCESSOS SELETIVOS

RESULTADO FINAL DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO COMO 
PESSOA AUTODECLARADA NEGRA - ORDEM ALFABÉTICA

PROCESSO SELETIVO 59 - ENFERMEIRO I (Pediatria)

Inscrição Def. AN Nome Situação
706111-2 Sim DANDARA MARTINS SANTOS Deferido
700520-2 Sim DANIELA PEREIRA BICA Deferido
700676-6 Sim DEISE TAURINO RAMOS Deferido
713230-2 Sim FERNANDA SANTOS DE LEMOS BLANK Deferido
705483-7 Sim IOLANDA BRAGA DE OLIVEIRA Deferido
717311-4 Sim JÉSSICA MORGANA GEDIEL PINHEIRO Indeferido
706708-2 Sim MANUELA CAROLINE DA SILVA Indeferido
708052-8 Sim SANDRO LUIS DE BARROS SOUZA Ausente
719089-0 Sim VIRGINIA DE OLIVEIRA MINUSSI Ausente

717311-4 - JÉSSICA MORGANA GEDIEL PINHEIRO - ampla concorrência
706708-2 - MANUELA CAROLINE DA SILVA - ampla concorrência

708052-8 - SANDRO LUIS DE BARROS SOUZA - excluído do Processo Seletivo
719089-0 - VIRGINIA DE OLIVEIRA MINUSSI - excluído do Processo Seletivo

Porto Alegre, 13 de março de 2017.

Daiana Périco da Silva Nunes
Chefe do Serviço de Seleção

Conforme subitem 4.9.4, letra b "O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa negra ou

parda nas seguintes situações: b) quando a Comissão Específica não considerar a condição de negro ou pardo do

candidato."

Conforme subitem 4.8.3 "A presença dos candidatos que se autodeclarem negros ou pardos na aferição da

veracidade da respectiva autodeclaração é obrigatória, conforme subitem 4.9.4, letra “c”. Sendo assim, o

candidato que não comparecer perante a Comissão Específica tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas

reservadas para pessoas negras ou pardas, passando automaticamente a concorrer às vagas da ampla

concorrência".

Conforme subitem 13 do Edital, por não encontrar-se entre os 50 (cinquenta) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de classificação por notas, o candidato será automaticamente eliminado.


